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Processo N2 27/77 — Bainn—' 
ço prest. contas mo/76 — em 
pasta pApria. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF. 	:._/77/--/CM Lento GoL;lves, 05 

Se,lhor Presidente: C 2 8/?-- 

Te .us a satis"a ao de encaminhar n. do 
Merao Cessa Colea cara de Vereadores, o incluso 
Projeto de Lei n° 21/77, qie autoriza o :oder Executivo 
a permutar unia jrea 'e-  terras com Valde iro luches°, si 
tilado no 72_Iirro 

rea3 permutar, Senhor Presidente/ 
destilia-se 	co por -; totnlid,de da „luadra n2  02 do lo- 

„ te;euto Licorsul, 	destiw, ospecl -ico a co-struç:,o; 
Ce uma * rn.a do.laer para o 	oradores Co populoso -3-1r 
ro Lioursul estando, inclysive, ravist.a co stru 
Ce una e uc', a de esportes. 

• ' A T -unieij21iCade ja e 1,-ro.priel rria de 
,illase toda 	área necessaria para a rcali:n?ío Ca obra/ 
restando azer uce§to co. al;uns prol)rietrios, o que / 
aturAoente doverenos fazer brevenente, 

Com a arca 	.is-1,,Js47,10 Co :unicf,?io, 
inici3r 3s oras, 	 jvrava / 

e aos ,unloipos do 2.tiro LciAa reerido, 
npregentamos nossos protestos 

de elevada estima e consi:eraç5o, 

Prt 	'„o 	CiFal 

I1ust4Issine Seir.or 
cAnus 	7ruz-miAir 

PresiCe.dx (Ia T:â1;;ara 
Nenta 
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--- 'TO 	 :refeito 1-un:cipal de - en- 
to R 	lvos, 

.te = , ara runLci):_'1 a_rovon e eu san- 
f_iono a sc; ii ,te lei: 

A-.7.T. 12  - 	o =odor 2_,:ecutivo autorizado a „3ermutar/ 
o seí,uinte i: Ovei de ,ropriedadedo 1-:,unicIpio; Área de terras 
com 360,00 m2, si, bcIfeitorias, situado na nua Cavaleiro Jo 
se Furi.u, _,esta cidade, com as seuinles di-cnsães e confrou 

taçZcs; =TE, na extesao de 12,:0 letros com 	rua Cav. J2 
se Farina; srL, 	mesma extensuo coe,  Á ropriedade do municí- 
pio; LE2TE, na 20SLIU extensão de 3C,COm co -: terras da ')ocie-
dade CaLarinilo do -"airro Iicorsul; 0'- ,"331E, com eito são de / 
30,000 propriedade do Lunielpio. A erea maior encon'_ru-se re 

~MO 

gistrea re narterio de l-!..egistro 'e Lieveis de Dento 
yes, sob n2 2i. .920 e fls. 78 do livro 3-A.F, datada Ce 8 de 
janeiro de 1969. 

AnT. 22 - A el.ea do ,eruntante a ser recebida ;elo / 
runielpio; Área Ce terras, (e iàro2ric:aCeCe v=1  -:n -Unis 

com 564,00 u2, sem temei terias, situado nu. nua nosa 	/ 
Tesbeincr, 2airro Licorsul, nesta cidade, co,ifinando: 
na extesão de 26,00 metros com terras de Jose Ferrari•, ST  T 
na mesma extensão com - :.erras de rortolo renonceiw; 1=2, na 
exte.,Isac de 14,00m com a rua TesEciner, e OESTE, na 
tensão, co:J terras da Prefeitura 11-nuieial. 

ART. 32  - A erea permutada destia-se a formar a ele 
necessAria a c - 	ao Ce uma praa no bairro licorsul. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

— Esta Lei entrará em vigor na t--",ata Oe sua 

' rev: juGas as :1-isposiços em contrario. 

:ADINETE DO P1121PZITC NT=AL Dr ENTC, GeNçALVES, 

aos cince 	r.es fe maio t1e iiJ. novecentos e setenta 

e sete. 



CÃMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.° 02C3/77  

I COMIESSAQ 

SALA -._.n¡_.

êS7  

sidente 

PARECER DA COMI 	DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 

	

Obras e Serviços Públicos, ap6s analisarem os dizeres 	do 
Processo nQ 028/77 - que autoriza o Poder Executivo a per-

mutar imóvel com Valdemiro Luchese para construçgo de uma 
praça, sgo de parecer aue o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO F.ERARI, 05 de mailo de 1977 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
GAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. hQ 106/77-CM Bento' Gonçalves, 06 de maio de 1977 

>enhor•Prefelto 

Temos a satisfaçRo de comunicar a V.S4. que a 

Casa aprovou, em sessZo ordinária realizada na noite de ontem, 

os seguintes projetos-de-lei: 

1 - Êrojetc-de-lei nQ 20/77 - que autoriza o Po-
der Executivoa receber em doaçg.e área de -

terras destinada 'a abertura de via pública 

e a firmar termo de compromisso com os doa-

dores; 

1)rojetta-de-lei nç 21/77 - que autoriza o 

/'odes executivo a permutar imãvel com Valde-

miro Luchese para 'a construçZo de Praça no 

Bairro Licorsul* 

Na oportunidade, apresentamos a V.Sà. protestos 
de elevada estima e distinta consideraç5o. 

CICS,AMENTE 

Veread©r CARL 
Per 

IlmQ. Sr. 

Econ. FOIxTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD, Prefeito Municipal 
NE.STÁ 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 

S JOS PERIZZOLO 
sido te 
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